
 Comissão de Acompanhamento do Período Experimental 

v2 – Fevereiro de 2019 

 

O mentor preside à Comissão de Acompanhamento do Período Experimental do Professor ou Investigador 

Auxiliar. 

A Comissão de Acompanhamento do Período Experimental é constituída pelo seu presidente e por dois 

vogais, professores com tenure ou investigadores com vínculo equivalente a tenure, da área científica ou de 

áreas científicas próximas e que coadjuvam o Presidente no processo de mentorado e aconselhamento do 

Professor ou Investigador Auxiliar durante o período experimental, devendo um dos vogais ser de outro 

departamento do IST. 

A Comissão de Acompanhamento reúne formalmente com o Professor ou Investigador Auxiliar com uma 

periodicidade mínima anual e revê e discute o relatório anual de progresso do período experimental, 

providenciando comentários ao Professor ou Investigador Auxiliar e ao Presidente de Departamento. 

 

Fluxograma e Operacionalização 

 

1. As Comissões Executivas do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico nomeiam, ouvido o 

departamento, o mentor do Professor/Investigador Auxiliar, que preside à Comissão de 

Acompanhamento do Período Experimental. 

 

2. As Comissões Executivas do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico informam o 

Professor/Investigador Auxiliar e o Departamento da nomeação do mentor. 

 

3. O Departamento nomeia, ouvidos os órgãos competentes do Departamento e nomeadamente o 

coordenador da área científica onde o Professor/Investigador Auxiliar desempenhará funções, os dois 

vogais da Comissão de Acompanhamento do Período Experimental, professores com tenure ou 

investigadores com vínculo equivalente a tenure, da área científica ou de áreas científicas próximas, 

devendo um dos vogais ser de outro departamento do IST. 

 

4. O Departamento informa as Comissões Executivas do Conselho Científico e do Conselho 

Pedagógico, o mentor e o Professor/Investigador Auxiliar da nomeação dos vogais da Comissão de 

Acompanhamento do Período Experimental. 

 

5. Após o primeiro ano do período experimental, o Professor/Investigador Auxiliar pode solicitar e propor 

às Comissões Executivas do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico a alteração do mentor. 


